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CLÁUSULAPRIMEIRA

A CEF incumbir-se-a

(IPTU),Urbano

efetuarde

depraçana

arrecadação doa PredialImposto

Agudo, RS.

de carnê, composto

Territoriale

CLÁUSUIASEGUNDA

arrecadações constarãoAs

sendo (primeira)19a

convenente 39ae

um

doparte

(terceira)

contribuinte,

daparte

trêsde

29a

destacaveis,partes

(segunda) doparte

CEF.

CLÁUSUIATERCEIRA

Os valores

serão

a arrecadadosserem

fornecidos

bemCEF,pela

CONVENENTE, semprepela tempoem

eventuaisoscomo dejuros mora,

habil.

CLÁUSULAQUARTA

Todas

maquina

trêsas carnêdopartes de receberãopagamento, autenticaçãosempre de

tesouraria.de

CLÁUSULAQUINTA
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comprovantes
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A CEF não assumirá
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consignados
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para crédito
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para cobrança,
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CLÁUSULASÉTIMA

Quando

doversono

lançamento.

motivo

Se
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remeterae

o

de

ou

devolvidofor

CEF adotará

bem

contribuinte,

estomaraprocedimento:
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defim

doestorno
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a
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para

do
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seguinteo
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a
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mensalidadesdaspagamentoo
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lançamentoo
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CLÁUSULAOITAVA

O

dasqualquer

éconvêniopresente

comunicada por

partes convenentes,

escrito com

podendoindeterminado,prazopor

bastando

mínimaantecedência

tantopara

de

rescindidoser
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outraaque

por
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dias.

CLÁUSULANCNA

eleitoFica

dirimir

Justiçadaforoo

questõesquaisquer

Federal Portoem

dodecorrentes

RioAlegre, Grande do Sul, para

convênio.presente

CLÁUSULADÉCIMA

E, por
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que, lido,

pela partes

AGUDO, RS

(Ass.)ARI

acima

DAALVES

JAIME

Elio

de

assinado,
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- CPF

SARDÁARAMBURÚCPF

Frade

Agudo,

1%Ver; a yr

fins de direito, lavrou-se

três vias de teorigual

este

e

CPF

059.899.650-87

142.164.340-53

184.661.500-30

MunicipalPrefeito-

CEFGerente

/ José Luiz

-

O4

SESSÕES,AOS

de outubro de 1993.

bar/i

de

AGUDO/RS

Gomes

Dune'

Vlagnpreuldentü

.cer-tino

forma,

presentes.

Ver.

onto

dascumprimento

323.589.700-34.

SALA DAS
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tudo
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1993.

ANUNCIAÇÃO

Neldo

devidosospara
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setembro

obrigadosreciprocamentee

vaiconforme,

de29
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CÚNVÊNIH PARA ARAECADAÇÁU_ DACSTACÁUDE

ÉERVIÇDS a ENTRE A CAIXA ECUNUMICA FEDERAL

ACÉUCIA ACUDU _ FlLIAL Dn AIA CAAAUC DU SUL

-

'

É A PREFEITURA MUNICIHP' DE ACUDU RS
i

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA ACUDÚ ~ FILIAL DU RIO GRANDE EC

SUL, neste ato representada por seu Gerente, Sr. JAIME SARDÁ ARAMHHRÚ,
a seguir designada simplesmente CEF, e a PREFETTHRA MUNICIPAL DE HRUDÚ

RS, representada neste ato por seu Prefeito Municipal, gr. ARI ALVES

DA ANUNCIAÇÃU, a seguir denominada simplesmente de CDNVENENTE, acordam

entre si o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA
A CEF incumbir-se-á de eFetuar a arrecadação do lmpneto Dredial e

Territorial Urbano (IPTU), na praça de Agudo, R5.

_ CLÁUSULA SEGUNDA

As arrecadaçoes constarão de um carnê, composto de tres partes
destacaueis, sendo a 13 (primeira) parte do contribuinte, a "2@(segunda)
parte do convenente e a 39(teronira) parte da CEF'o

/\
CLAHSULA TERCEIRA

Os valores a serem arrecadados pela CEF, bem como os eventuais juros de

mora, serão Fornecidos pela CDNUENENTE, sempre em tempo hábil.

CLAUSULA'ÚUARTA
A

Todas as tres partes do carne de pagamento; receberão sempre

autenticação de maquina de tesouraria.

_ CLAUSULA QUINTA
A CEF creditara o valor arrecadado em 0+1 ( um dia anos a arrecadação )
na conta corrente 1292~006-l.0, da Prefeitura Municipal de Agudo,~
encaminhando os comprovantes no dia util posterior ao da eFetivaçao do

credito, para a CUNUENENTE.
CLÁUSULA SEXTA

A EEF nao'assumira qualquer responsabilidade pela inexatidão dos

documentos apresentados aos caixas da Agencia, para cobrança,

limitando-se a receber os valores neles consignados para crédito da

CUNVENENTE.

i CLÁUSULA SÉTIMA

4 Quando o pagamento das mensalidades se Fizer em cheques, a CEF devera
'

anotar no verso do mesmoL o numero da guia ou o nome do contribuinte,

,N
a Fim de garantir condiçoes do sua Fácil identificação bem como

'

L possibilitar estorno do lançamento. Se o cheque Por devolvido oor
insuficiência de Fundos ou outro motivo qualquer, A CEF adotara o

seguinte procedimento: estornara o lançamento e remetera o cheque a

CUNUENENTE,para as providencias legais cabíveis.
CLAUSULA OITAUAA '

O presente convenio e por prazo indeterminado, podendo ser rescindido

por qualquer das partes convenentes, bastando para tanto que a outra

seja comunicada por escrito com antecedência minima de 30 ( trinta )
d .i. a S o
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CLAHSULA

Fica eleito m Foro da Justiça FGdctal um

HÚNH

x “arto Alegrñ, Rin Grande

do Sul, para dirimir quaisquer Guetoes dmcorrantes dm presanto cnnvênin.

CLHUSULA DÉCIMA

E, porlestarem
das clausulas acima citadas, e para os

lavrouwse este que, lido, achada conforme,

igual teor e Forma, pelas partes a testemunhas abaixo,

'asim acordadüs e reciprmcamente obrigados an cumprimento
devidos Fins de direito¡

vai a5ainado, em trás Vias de

a tudo presentes.

HGUDU, 1901R5 em 29 de setembro de ,-.
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Elio Neldo Prada

CPF-184.661.500-30 _

Jose Luiz Gomes Ramos
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